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Horário:

Rosponsâvol

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal'

Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta casa Legislativa o anexo Projeto de Lei

q/rle concede subvenção à Liga Desportiva de Limoeiro do Norte atrayés do serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Limoeíro do Norte - SAÁ8.

A proposta tem como objetivo fortalecer o espoÍe amador no município, recoúecendo

sua relevante flrnção social, educacional e comunitaria. O futebol amador constitui importante

instnrmento de promoção da cidadania, inclusâo social, integração comunitária e incentivo a

hábitos saudáveis, mobilizando atletas, dirigentes, famílias e torcedores de diversas localidades

de Limoeiro do Norte.

Além disso, a Liga Desportiva de Limoeiro do Norte desempeúa papel fundamental na

organizzção e coordenação das competições esportivas municipais, contribuindo para a

valoizzção do esporte local e proporcionando opornrnidades de participação esportiva parâ

centenas de jovens e adultos. A realizaqáo dos campeonatos demanda recursos para cobertura

de despesas operacionais e administrativas indispensáveis à sua execução, tais como

arbitragem, logística, material esportivo, premiações e demais custos inerentes ao evento.

RUA cEL. AMÍôNro JoAeutM. N.ô 2.121, cENTRo, LlMoElRo oo NoRTgcE, cEP 62930-000
E-MAIL: )«X»(xXx)üXX TELEFONE: (00) 0000-0000

A Sua Excelência o Senhor

Vereador MÀRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIA§

Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NaFe/CE
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A concessão da subvenção encontra respaldo no interesse público, considerando os

beneficios sociais decorrentes da pnítica esportiva orgaruzaÃ4 especialmente na promoção da

convivência comuniúriq na prevenção de situações de vulnerabilidade social e no

fortalecimento das atividades recreativas e culturais do município.

Ante à importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos Seúores Vereadores

apara a sua provação.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, extensivos

aos seus dignos pares.

Atenciosamente,

DIL SILVA
Municipal
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PROJETO DE LEI N,' + 3 t2026,D8 25 DE JUNHO DE

Concede subvenção à Liga Desportiva
de Limoeiro do Norte, e dá outras
proviüncias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEANí;

decreta:

Art, l'. Fica o Podeg Executivo Municipal, através do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Limoeiro do Norte (SAAE), autorizado a transferir, por meio de subvenção, para a

Liga Desponiva de Limoeiro do Norte, inscrita no CNPI sob o n' 05.677.37210001-70, o valor

de R$ 20.000,00 (ünte mil reais) para fazer face às despesas de custeio da realização dos

Campeonatos Limoeirenses de Futebol Amador da 1o e 2o diviúo.

§1o. O valor de que trata este artigo sení repassado em 4 (quatro) parcelas iguais e

mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada.

§ 2". As atividades ocorrerão no período de 0l de julho de 2026 a 30 de novembro

de 2026.

Art. 2'. A Liga prestaní contas do valor recebido no prazo de 30 (trinta) dias após

o recebimento de cada parcel4 ficando estabelecido que o repasse da próxima parcela fica

condicionada à prestação de contas da parcela anterior.

Art. 3'. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do vigente

Orçamento.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os

dispositivos legais em contrário.

PREFEITURA DO MI.JNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará! em 25 de junho de 2026.

Silva,

Prefeita
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